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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO EMERGENCIAL Nº 01/2020, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – SEDES, E O INSTITUTO TOCAR.

 PROCESSO SEI Nº 00431-00004214/2020-91

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - SEDES, com delegação
de competência prevista no Decreto Distrital nº 36.916, de 26 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 228, de
27/11/2015, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN 515, bloco A, lote 01 – 4º andar,
Brasília/Distrito Federal, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE ROCHA ,
na qualidade de SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, residente e domiciliada nesta Capital, portadora do RG nº 2582448 SSP/DF
inscrito sob o CPF nº 024.342.141-93, nomeada no DODF nº 49 – EDIÇÃO EXTRA, de 07/04/2020, página 2, seção II, e a Organização da Sociedade Civil
INSTITUTO TOCAR, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.510.481/0001-36, com sede na SGAN
914, CONJUNTO F, MODULO CS1, ASA NORTE – Brasília/DF, neste ato representada  por MARIA REGINA DE ALMEIDA portadora do documento de
identificação RG nº 976315 - SSP/DF e inscrita sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF nº 619.265.821-87, residente e domiciliada nesta Capital, que
exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Distrital n° 37.843 de 13 de dezembro de 2016,
Decreto Distrital nº 40.546, de 20 de março 2020, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de 2017, respectivos regulamentos e demais atos
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